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A     ampliação dos serviços digi-
tais oferecidos no Brasil por 
diferentes órgãos públicos, 
como portais de transparên-

cia, sistemas eletrônicos de processos 
administrativos, plataformas de compras 
governamentais, notas fiscais eletrôni-
cas e bases públicas acessíveis via gov.
br, vem gerando um volume crescente de 
dados sobre cidadãos, empresas e o fun-
cionamento do Estado. A pandemia de 
COVID-19 acelerou esse movimento, ao 
empurrar as interações presenciais para 
processos online e ao ampliar a digitali-
zação de rotinas administrativas. Entre 
esses processos, destacam-se as com-
pras e contratações públicas em níveis 
municipal, estadual e federal. Elas são 

essenciais para o funcionamento de polí-
ticas públicas e, de forma geral, do Estado, 
mas costumam ser alvo de fraudes e irre-
gularidades que tendem a onerar o erário, 
gerar déficits e reduzir o investimento em 
áreas prioritárias para a população. 

Nesse contexto de ampla disponibili-
dade de dados governamentais, abrem-se 
novas oportunidades, mas também emer-
gem desafios significativos. As oportuni-
dades se concretizam quando diferen-
tes bases são integradas e analisadas de 
forma conjunta, articulando informações 
de editais, contratos, atas, projetos, empe-
nhos, pagamentos, notas fiscais, dados 
cadastrais de fornecedores e histórico 
de participação em licitações. O princi-
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pal ganho dessa abordagem está na visão 
sistêmica: ao observar o conjunto, e não 
apenas fontes isoladas, torna-se possível 
identificar padrões, correlações e ano-
malias que passariam despercebidos em 
análises fragmentadas. Evidenciam-se, 
por exemplo, empresas que participam 
de numerosos certames sem capacidade 
operacional compatível, redes de relacio-
namento entre participantes, vencedores 
e perdedores contumazes, oscilações atí-
picas de preços para itens equivalentes e 
outros indícios que podem sinalizar ris-
cos, ineficiências ou até condutas coorde-
nadas.

O uso de dados e de Inteligência Arti-
ficial nesse contexto não é uma ques-
tão de “automatizar auditorias”, mas, na 
verdade, uma forma de promover Jus-
tiça, Igualdade e Eficiência. Justiça, por-
que fortalece a capacidade do Estado de 
identificar e reagir a desvios que prejudi-
cam o interesse público, individuando e 
punindo os culpados. Igualdade, porque 
melhora a fiscalização das regras de com-
petição, reduzindo vantagens indevidas 
e fomentando um ambiente mais justo 
para fornecedores honestos, inclusive 
para pequenos negócios que podem ser 
destruídos por práticas anticoncorren-
ciais. E eficiência, porque ajuda a direcio-
nar a atenção de órgãos de controle para 
os casos mais promissores, reduzindo 
trabalho manual repetitivo e apoiando 
decisões com evidências. Na prática, isso 
significa transformar dados dispersos em 
sinais de alerta, explicações e visualiza-
ções que apoiem investigações e aprimo-
rem a governança.

Entretanto, para se valer destes bene-
fícios, há um considerável obstáculo ini-
cial a ser transposto: construir uma base 
integrada e confiável que consolide as 
diversas fontes de dados relevantes. Os 
primeiros desafios surgem no próprio 
compartilhamento entre órgãos, seja por 
barreiras legais, por entraves políticos, 
pela falta de incentivos e/ou de recur-
sos para estruturar a cooperação. Sem 
acesso aos dados, não há cruzamento de 
informações; sem cruzamento, perde-se 
a capacidade de detectar padrões rele-
vantes. Mesmo quando o acesso existe, 
a ausência de padronização e de regu-
laridade no fornecimento de dados gera 
bases de dados desatualizadas e, em 
pouco tempo, obsoletas. Soma-se a isso 
a heterogeneidade: cada fonte publica 
dados em formatos, modelos e granulari-
dades diferentes. Por isso, além de cole-
tar, é preciso normalizar e tratar os dados 
brutos, gerir metadados, linhagem (data 
lineage) [1], evolução de esquemas e per-
sistência poliglota, criando uma camada 
de infraestrutura robusta que esconda a 
complexidade da integração e permita 
que a camada de análise e IA funcione de 
forma estável ao longo do tempo.

É nesse contexto de tratamento e 
estruturação de dados que os Large Lan-
guage Models (LLMs) mudam o jogo: eles 
ampliam significativamente a capacidade 
de estruturar informação antes “presa” em 
textos, PDFs, descrições livres de itens e 
documentos jurídicos. Com LLMs integra-
dos a pipelines de dados, especialmente 
quando combinados com a recupera-
ção de contexto (RAG) e o conhecimento 
estruturado [2], como, por exemplo, grafos 



COMPUTAÇÃO BRASIL |  JULHO 2026    27

de conhecimento e ontologias [3], torna-
-se mais viável extrair entidades, classi-
ficar conteúdos e padronizar descrições 
para análises posteriores. Entretanto, 
nenhuma destas formas de tratamento e 
extração de dados elimina o rigor neces-
sário para mitigar erros, distorções e “alu-
cinações”, sendo indispensável mensurar 
a qualidade destes processos com méto-
dos robustos e bem definidos, monitorar 
o desempenho ao longo do tempo e defi-
nir e comparar as configurações de cada 
processo de forma estatisticamente res-
ponsável. É muito fácil superestimar um 
LLM com poucos testes manuais e ad hoc, 
e automatizar extrações sem uma avalia-
ção sólida pode introduzir vieses e ruídos 
que comprometem os dados, as evidên-
cias, as decisões e as investigações.

Com a infraestrutura e a capacidade de 
conectar fontes heterogêneas estabeleci-
das, consolidando-as num ecossistema 
único e confiável de dados, o próximo 
passo é desenvolver, adaptar e aplicar 
métodos de IA e Ciência de Dados que 
realmente consigam identificar indícios 
de fraudes e irregularidades em compras 
públicas. Isso inclui abordagens por ano-
malia, como, por exemplo, a identificação 
de valores discrepantes e a aplicação de 
modelos estatísticos, técnicas de grafos 
para revelar redes e padrões de conluio, 
e estratégias para comparar itens seme-
lhantes em notas fiscais e contratos de 
diferentes processos. Tal identificação 
é um desafio que exige rigor científico e 
cooperação com especialistas em inves-
tigação e controle. Isso envolve medir a 
efetividade dos métodos em casos conhe-
cidos de fraudes e irregularidades, cali-

brar modelos em cenários com poucos 
exemplos rotulados e, sobretudo, tratar 
com seriedade dimensões como trans-
parência e explicabilidade. Afinal, no 
setor público, o melhor resultado não é 
apenas “acertar mais” em um conjunto 
de dados de fraudes conhecidas, mas 
também justificar por que um novo caso 
foi sinalizado, permitindo auditoria, con-
testação e uso responsável das evidên-
cias.

A construção de sistemas de IA para 
aumentar Justiça, Igualdade e Eficiên-
cia em compras públicas depende for-
temente da aproximação entre órgãos 
públicos, que conhecem o problema, 
detêm os dados e respondem institu-
cionalmente pelo uso, e universida-
des/centros de pesquisa, que trazem 
método científico, inovação e formação 
de pessoas. Essas parcerias aceleram o 
acesso a dados e a definição de requi-
sitos reais, favorecem a validação em 
cenários operacionais e ajudam a incor-
porar preocupações essenciais do setor 
público, como auditabilidade, explicabi-
lidade, governança e sustentabilidade. 
Percebe-se que múltiplas iniciativas ao 
redor do mundo têm buscado investigar 
e construir sistemas de IA para o com-
bate à corrupção e a promoção da Jus-
tiça [4]. No Brasil, já existem iniciativas 
concretas desse tipo como, por exemplo, 
da UFMG com o Ministério Público de 
Minas Gerais em projetos de IA aplicada 
à análise de dados e investigações [5]; da 
UFSC com o Ministério Público de Santa 
Catarina no Projeto Céos para apoiar 
investigações de fraudes em compras 
públicas [6]; da Secretaria da Fazenda do 
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RS com a USP para ampliar tecnologia de 
precificação/referência de produtos com 
apoio de LLMs e IA generativa [7]; do TCU 
com a UFRN (LAIS) em cooperação téc-
nica voltada a ciência de dados e IA para 
apoiar auditorias no SUS [8]; da UFAL com 
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o Tribunal de Justiça de Alagoas, com o 
desenvolvimento do sistema “Hércules” 
baseado em IA para auxiliar na análise 
de processos e aumentar a celeridade [5], 
entre outras.


